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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
 

1. Habilitação jurídica:

1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis



do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3. Qualificação Econômico-Financeira:

3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

3.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais;

3.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

3.2.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

3.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das
seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

3.3.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.

 

4. Qualificação Técnica

4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

4.1.1.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal
ou secundária especificadas no contrato social vigente;

4.1.1.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.



4.1.1.8. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 (um) ano na prestação dos serviços,
sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de 1 (um) ano
ser ininterrupto, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
 
 
 
 
 

 

ANEXO III

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
(Redação dada pela Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017)

 

Nº do Processo:

Pregão Eletrônico Nº: ___/_______

 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

A Data de Apresentação da
Proposta (dia/mês/ano)  

B Município /UF  

 
IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

A Item / Grupo  

B Tipo de Serviço  

C Quantidade e Serviço  

D Especificações /
Descrição  

E Valor Unitário  

F Valor Total  

 
MÓDULOS

1- BENS VINCULADOS À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Dados Complementares para Composição dos Custos Referentes ao Fornecimento de Bens



A Tipo do Bem  

B CATMAT  

C Descrição  

D Garantia (prazo)  

 
Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de bem.

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor unitário e total do item.
 

2 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos   

B Lucro   

C Tributos   

 C.1. Tributos Federais (especificar)   

 C.2. Tributos Estaduais (especificar)   

 C.3. Tributos Municipais (especificar)   

Total   

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por item.
Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

 
QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR ITEM

 Uniforme vinculada à execução contratual (valor por item) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição do Serviço  

B Módulo 2 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

Valor Total por item  

 
Nome e Assinatura - Representante legal

 
 
 
 
 



 
ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CRIMES AMBIENTAIS
DECLARAÇÃO (LEI Nº 9.605/98)
(em papel personalizado da empresa)

 

A empresa abaixo qualificada, que participou DISPENSA ELETRÔNICA da  Nº
________________, declara, sob as sanções cabíveis, de que não está sob pena de interdição temporária de
direitos de que trata o art. 10 da Lei nº 9.605, de 12/02/98.

 

Razão Social:
CNPJ/MF:
Tel. e Fax:
Endereço/CEP:

 

 

 

________________ , ______ de ________ de ___________.
 
 

__________________________________________
Nome e assinatura do declarante

(número da identidade ou do CPF)

 

 

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

(em papel timbrado da empresa)

 

Declaro, sob as penas da Lei n° 6.938/1981, na qualidade de proponente da Dispensa
Eletrônica n° ___/_________, instaurado pelo Processo de nº 02126.002858/2023-12, que atendemos aos
critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do
meio ambiente.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes
dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do
cumprimento integral ao que estabelece o art. 60 e seus incisos, da instrução Normativa n° 01, de 19 de
janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG e Decreto no 9.178 de 23 de
outubro de 2017, que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico



Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha
empresa exerça uma das atividades constantes na Instrução Normativa n° 31, de 03 de dezembro de 2009,
do IBAMA. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

 
 

__________________________________________
Nome e assinatura do declarante

(número da identidade ou do CPF)
 
 
 

ANEXO VI
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

 

AO

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

REF: DISPENSA ELETRÔNICA Nº ______.

 

A empresa __________________________________________, CNPJ
nº___________________, endereço __________________________________, por intermédio do seu
representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penalidades da lei, que está ciente das normas de
segurança vigentes no Instituto e que se compromete a não divulgar quaisquer informações a que tenha
acesso em virtude dos trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência
da execução do objeto, bem como se compromete a não fazer uso indevido das informações sigilosas ou de
uso restrito.

 

E, por ser verdade, firmamos a presente.

 

_____________________, _______ de _______________________ de ________.
 

___________________________________________
Representante Legal da empresa

 

 

Nome da empresa: _____________________
Representante Legal: ___________________
Cargo ou função: ______________________
CPF: ________________________________
Endereço: ____________________________



Telefone: _____________________________
E-mail: ______________________________
 

 

_____________________, _______ de _______________________ de ____________.
 
 

______________________________________
Assinatura da autoridade competente

 

Documento assinado eletronicamente por Breno Herrera Da Silva Coelho, Gerente Regional, em
20/10/2023, às 14:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade
informando o código verificador 16530014 e o código CRC F868B9C2.


